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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 

   EDITAIS 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 011 DE 13 DE NO-

VEMBRO DE 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 05, 06, 07, 09, 10, 11 e 13 

abaixo relacionadas, estão com seus prazos de 

concessão vencidos, ficando notificados, os 

responsáveis para a devida regularização, no 

prazo de trinta (30) dias, a contar desta publica-

ção. O não atendimento a esta notificação no 

prazo mencionado, implicara em exumação, nos 

termos do disposto no artigo 16, § 1º, e artigo 

42, I, do Decreto Municipal nº 5279/88, sem 

mais avisos. 
 

 

QU

AD

RA 

SE-

PUL 

DIS

CR 
FALEC INUMADO FILIAÇÃO 

5 
14

32 
TT 

03/10/20

17 

Marcelina 

Conceiçao 

Nabas 

Francis-

co 

Concei-

çao Silva 

6 
14

88 
TT 

28/10/20

17 

Braulina 

Lima do 

Nascimento 

Jose 

Rosa do 

Nasci-

mento 

6 

17

10

b 

TT 
15/10/20

17 

Francisco 

de Oliveira 

Ramalho 

Jose 

Antonio 

Ramalho 

6 
17

68 
TT 

27/10/20

17 

Alexandre 

da Silva 

Luiz 

Carlos 

da Silva 

7 75 TT 
16/10/20

17 

Jose 

Laurindo 

Joao 

Laurindo 

7 
91

0 
TT 

19/10/20

17 

Maria Irene 

dos Santos 

Joaquim 

Ferreira 

dos 

Santos 

7 
95

8 
TT 

03/10/20

17 

Antonio 

Eufrasio de 

Melo 

Joao 

Martins 

de Melo 

7 
10

05 
TT 

18/10/20

17 

Vagner 

Gomes 

Ribeiro 

Luiz 

Antonio 

Ribeiro 

7 
10

62 
TT 

14/10/20

17 

Miguel 

Antonio da 

Silva 

Amancio 

Manoel 

da Silva 

7 
11

18 
TT 

08/10/20

17 

Jesuino de 

Souza 

Prates 

Sebasti-

ao da 

Cruz 

Prates 

7 
11

51 
TT 

16/10/20

17 

Hilda 

Domingas 

da Fonseca 

Antonia 

Domin-

gas 

Fonseca 

7 
11

68 

TT(

CR

AS) 

16/10/20

17 

Eliezer 

Teodoro 

dos Santos 

Antonio 

Teodoro 

dos 

Santos 

7 
11

71 
TT 

16/10/20

17 

Roberval 

Gomes 

Alves 

Teotonio 

Alves 

Pereira 

7 
12

32 
TT 

20/10/20

17 

Luiz 

Francisco 

de Arruda 

Jose 

Francis-

co de 

Arruda 

7 
13

50 
TT 

18/10/20

17 

Domicio 

Ferreira de 

Amorim 

Augusto 

Ferreira 

de 

Amorim 

7 
13

54 
TT 

18/10/20

17 

Miguel 

Souza de 

Jesus 

Junior 

Miguel 

Souza de 

Jesus 

7 
14

78 
TT 

18/10/20

17 

Mathilde 

dos Santos 

de Paula 

Benedic-

to 

Francis-

co dos 

Santos 

7 
14

80 

TT(

CR

AS) 

16/10/20

17 

Hermoge-

nes dos 

Santos 

Geraldo 

dos 

Santos 

7 
15

10 
TT 

18/10/20

17 

Iraci Munis 

de Souza 

Petroni-

lio Muniz 

de Souza 

9 
12

3 
TT 

27/10/20

17 

Iranilda da 

Silva 

Bernardo 

Ana 

Alves da 

Silva 

9 
30

9 
TT 

28/10/20

17 

Schueller 

Luiz 

Piccirilli 

Luiz 

Gonzaga 

Piccirilli 

9 
38

3 
TT 

04/10/20

17 

Paulo 

Roberto da 

Silva 

Augusti-

nho da 

Silva 

9 
54

5 

TT(

CR

AS) 

19/10/20

17 

Antonio 

Furtado da 

Costa 

Henrique 

Furtado 

da Costa 

9 
64

8 
TT 

19/10/20

17 

Jose Mauro 

dos Santos 

Josefa 

Maria da 

Concei-

çao 

9 
10

25 
TT 

19/10/20

17 

Jonas 

Laurindo 

Gonçalves 

Raimun-

do 

Laurindo 

Gonçal-

ves 

10 
12

4 
TT 

24/10/20

17 

Samuel 

Lopes 

Pinheiro 

Herver-

ton 

Santos 

Pinheiro 

de Jesus 

11 
10

0 
TT 

27/10/20

17 

Wagner dos 

Santos 

Alves Cotta 

Filho 

Wagner 

Alves 

Cotta 

11 
10

5 
TT 

10/10/20

17 

Carlos 

Lucio 

Antonio 

Martin 

Lucio 

Antonio 

11 
12

9 
TT 

29/10/20

17 

Lucas Silva 

do 

Nascimento 

Jose 

Gomes 

do 

Nasci-

mento 

11 
14

6 
TT 

08/10/20

17 

Antonia 

Rodrigues 

de Souza 

Benedic-

to 

Mathias 

de Souza 

11 
14

7 
TT 

30/10/20

17 

Sandra 

Regina 

Teixeira dos 

Santos 

Ruth 

Marques 

Teixeira 

11 
15

9 
TT 

09/10/20

17 

Leandro 

Marques 

Rodrigues 

Araujo 

Wanderly 

Rodri-

gues 

Araujo 

11 
17

2 
TT 

30/10/20

17 

Antonio 

Edison 

Mota 

Francis-

co 

Alexan-

dre Mota 

11 
17

9 
TT 

31/10/20

17 

Vicente 

Claro dos 

Santos 

Jose 

Claro 

dos 

Santos 

11 
18

9 
TT 

04/10/20

17 

Pedro 

Justiniano 

da Silva 

Benta 

Maria da 

Silva 

11 
22

2 
TT 

11/10/20

17 

Jefferson 

Garcia da 

Silva 

Ademir 

Galdino 

da Silva 

11 
23

0 
TT 

11/10/20

17 

Maria do 

Livramento 

Barbosa 

Mendes 

Jose 

Balbino 

dos 

Santos 

11 
23

5 
MP 

08/10/20

17 

Augusto 

Pestana 

Augusti-

nho 

Pestana 

11 
26

8 
TT 

09/10/20

17 

Maria da 

Penha 

Tavares da 

Silva 

Antonio 

Tavares 

da Silva 
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11 
28

8 
TT 

13/10/20

17 

Orlando 

Maia da 

Cunha 

Orlando 

Carneiro 

da 

Cunha 

11 
31

3 
TT 

01/10/20

17 

Roberto 

Floriano da 

Silva 

Floriano 

Sabino 

da Silva 

11 
32

6 
TT 

26/10/20

17 

Benedito 

dos Santos 

Gregorio 

Marceli-

no dos 

Santos 

11 
37

6 
TT 

30/10/20

17 

Jose Roque 

Aparecido 

Antonio 

Sebasti-

ao 

Roque 

11 
43

6 
TT 

11/10/20

17 

Jose Felinto 

da Silva 

Severino 

Felinto 

da Silva 

11 
48

3 
TT 

01/10/20

17 

Genesio 

Soares de 

Oliveira 

Abilio 

Soares 

de 

Oliveira 

11 
48

4 
TT 

05/10/20

17 

Rosana 

Santos de 

Souza 

Noe 

Garcia 

de Souza 

11 
48

6 
TT 

06/10/20

17 

Jose 

Aparecido 

Gomes 

Jose 

Gomes 

11 
48

9 
TT 

06/10/20

17 

Jose Luis 

dos Santos 

Jose 

Augusto 

dos 

Santos 

11 
49

0 
TT 

09/10/20

17 

Simario 

Santos da 

Silva 

Severino 

da Silva 

Ferreira 

11 
49

1 
TT 

06/10/20

17 

Carlos 

Alberto 

Dinamarke 

Santos 

Cirilo 

Jose dos 

Santos 

11 
49

2 
TT 

10/10/20

17 

Alex Sandro 

Bonifacio 

de Paula 

Jose 

Bonifacio 

de Paula 

Filho 

11 
49

3 
TT 

06/10/20

17 

Jaime 

Domingos 

Antonio de 

Souza 

Jose 

Domin-

gos 

Antonio 

de Souza 

11 
49

7 
TT 

02/10/20

17 

DESCO-

NHECIDO 
Ignorado 

13 8 TT 
12/10/20

17 

Benedita 

Maria 

Calisto 

Benedito 

Calisto 

13 
11

6 
TT 

21/10/20

17 

Levino de 

Souza 

Manoel 

Ventura 

de Souza 

13 
11

9 
TT 

14/10/20

17 

Raymunda 

Luzia dos 

Santos 

Raymun

do Bruno 

de 

Freitas 

13 
16

0 
TT 

22/10/20

17 

Maria 

Roque de 

Almeida 

Malaqui-

as 

Rodri-

gues 

13 
19

6 
TT 

22/10/20

17 

Maria 

Simone da 

Silva 

Jose 

Antonio 

da Silva 

13 
24

0 
TT 

01/10/20

17 

Maria 

Aparecida 

de Godoy 

Joao de 

Godoy 
 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

13 de novembro de 2020, 71º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 
 

Cintia Renata Lira da Silva Secretária Municipal 

de Administração 
 

 

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.539 DE 18 DE NOVEMBRO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.223, de 19 de dezembro de 2019, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

3.672.637,76 (três milhões, seiscentos e 

setenta e dois mil, seiscentos e trinta e sete 

reais e setenta e seis centavos) para atender à 

seguinte programação orçamentária, a saber: 

 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.4

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.

93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
330.000,00 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO 

01.03.3

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.

46.00 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 320.000,00 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO E FINANÇAS 

01.04.4

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.

47.00 

OBRIGAÇÕES TRIBU-

TÁRIAS E CONTRIBUTI-

VAS 

755.000,00 

01.04.4

0.04.12

2.7000.

2438 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

300,00 

01.04.4

0.28.84

3.9001.

9002 

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 

3.2.91.

21.00 

JUROS SOBRE A 

DÍVIDA POR CONTRA-

TO 

25.000,00 

4.4.90.

91.00 
SENTENÇAS JUDICIAIS 60.000,00 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO 

01.08.8

0.12.36

5.2000.

6107 

BENEFICIOS AO TRABALHADOR - 

ENSINO INFANTIL 

3.3.90.

46.00 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 400.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.9

0.10.12

2.1000.

2001 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.

46.00 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 250.000,00 

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01.10.1

0.10.30

1.1000.

1601 

PRO SUZ INFRAESTRUTURA 

4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
80.000,00 

01.10.1

0.15.45

2.5000.

REFORMA DOS PROPRIOS PUBLICOS 
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5005 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
170.000,00 

01.10.1

0.15.45

2.5000.

5008 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIARIA 

4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
997.032,59 

19 
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES E MOBILIDADE URBANA 

01.19.1

9.26.78

2.8000.

8002 

GESTAO FINANCEIRA DO SISTEMA DE 

TRÂNSITO 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

285.305,17 

 

Total 
3.672.637,

76 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

997.032,59 (novecentos e noventa e sete mil, 

trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), 

referentes a repasses de convênios com Gover-

no Federal para obras de pavimentação. 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 2.675.605,17 (dois 

milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, 

seiscentos e cinco reais e dezessete centavos) 

das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e 

da Seguridade Social, a saber: 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-

JAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.0

4.122.700

0.2438 

REGIME DE ADIANTAMENTOS 

3.3.90.33.

00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

300 

6 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU-

RA 

01.06.60.1

3.392.300

0.3002 

FORMACAO, PRODUCAO E DIFUSAO 

CULTURA 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

220.000,00 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-

TE E LAZER 

01.07.70.2

7.812.310

0.3102 

ESPORTE E LAZER 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

50.000,00 

3.3.50.43.

00 

SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 
200.000,00 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO 

01.08.80.1

2.361.200

0.6104 

FORTALECER O TRANSP. ESCOLAR. 

DO ENS. FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

340.000,00 

01.08.80.1

2.365.200

0.6107 

BENEFICIOS AO TRABALHADOR - 

ENSINO INFANTIL 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

500.000,00 

01.08.80.1

2.361.200

0.6108 

BENEFICIOS AO TRABALHADOR - 

ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

400.000,00 

3.3.90.46.

00 

AUXÍLIO ALIMEN-

TAÇÃO 
400.000,00 

01.08.80.1

2.122.200

0.6117 

GESTÃO DEMOCRÁTICA NA EDUCA-

ÇÃO 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

200.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.1

0.122.100

0.2001 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

39.383,00 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

36.350,00 

01.09.90.1

0.302.100

0.2003 

PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLEXI-

DADE 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

4.267,00 

18 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE                             

01.18.18.1

8.122.620

0.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

100.000,00 

19 
SECRETARA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES E MOBILIDADE URBANA 

01.19.19.2

6.782.800

0.8002 

GESTAO FINANCEIRA DO SISTEMA 

DE TRÂNSITO 

4.4.90.51.

00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
185.305,17 

 

Total 2.675.605,17 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 18 de novembro de 2020, 71º da 

Emancipação Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                     

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

DECRETO Nº 9.540 DE 18 DE NOVEMBRO DE 

2020 

 

Dispõe sobre aplicação de penalidades por descum-

primento de obrigações contratuais, e dá outras 

providências. 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

CONSIDERANDO o que restou apurado e comprovado 

no Processo Administrativo nº 09776 de 19 de 

agosto de 2020, quanto ao descumprimento de 

obrigações contratuais;  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 

resguardar-se de futuras situações semelhantes por 

parte dessa empresa; 
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DECRETA:  

Art.1º. Nos termos da legislação vigente (Lei Federal 

nº 8.666/93), bem como o Pregão Eletrônico 

027/2020, aplicam-se a empresa: IMEX MEDICAL 

COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA (IMEX MEDICAL), 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.255.403/0001-60; 

as seguintes penalidades: 

I - Multa no valor de R$ 202.200,00 (duzentos e dois 

mil e duzentos reais) percentual correspondente a 20 

% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, conforme cláusula 10.1.2 e 8.5 -b; 

II – Suspensão do direito de licitar e contratar junto à 

Prefeitura Municipal de Suzano, pelo prazo de 02 

(dois) anos, conforme cláusula 10.1.4 e 8.5-a 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações pró-

prias dos orçamentos vigente e futuros, que serão 

suplementadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 18 de 

novembro de 2020, 71º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito Munici-

pal 
 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal de 

Assuntos Jurídicos 
 

DECRETO Nº 9.541 DE 19 DE NOVEMBRO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, apro-

vado pela Lei Municipal nº 5.223, de 19 de 

dezembro de 2019, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 
 

17 CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

02.17.17.0

1.031.7040

.4051 

GESTAO E MANUTENCAO DA 

CAMARA 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PER-

MANENTE 

200.000,00 

 

Total 200.000,00 
 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal, a saber: 

 

17 CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

02.17.17.0

1.031.704

0.4051 

GESTAO E MANUTENCAO DA 

CAMARA 

4.4.90.51.

00 

OBRAS E INSTA-

LAÇÕES 
200.000,00 

 

Total 200.000,00 
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 19 de novembro de 2020, 71º da 

Emancipação Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                   
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 
 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
39ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

18/11/2020 

ITEM 01 – ADIADA, POR UMA SESSÃO ORDINÁ-

RIA, A PEDIDO DO VER. LEANDRO ALVES DE 

FARIA, A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PROJETO DE 

LEI Nº 045/2020 – EXECUTIVO MUNICIPAL – 

Estima a receita e fixa a despesa do município de 

Suzano para o exercício de 2.021 e dá outras 

providências. 

 

ITEM 02 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

007/2020 – JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - 

Dispõe sobre a criação do Mural dos Campeões, e 

dá outras providências. 

 

ITEM 03 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 021/2020 – LEANDRO ALVES DE FARIA - 

Dispõe sobre a concessão da “Medalha Antônio 

Marques Figueira”, ao Marcelo Luis Cardoso de 

Menezes. 

 

OBS.: Os itens 2 e 3 foram inseridos na pauta da 

ordem do dia ante a aprovação de requerimentos, 

durante a sessão. 
 

Vereador Joaquim Antônio da Rosa Neto – Presi-

dente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 121/2020 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES 

DE OXIGÊNIO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA 

E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 07 de 

dezembro de 2020, às 09:15 horas - INÍCIO DA 

FASE DE LANCES: 07 de dezembro de 2020, às 

09:30 horas. 

MAURO RODRIGUES VAZ - Secretário Municipal 

de Saúde-Interino. 

Disponível no Portal eletrônico de compras gover-

namentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 097/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS, 

FLUÍDOS E OUTROS PRODUTOS PARA VEÍCULOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Pregoeiro resolve INABILITAR 

a empresa IGARATÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA, nos LOTES 04, 08, 

14, 15, 22, 23 e 27, tendo em vista que a mesma 

não cumpriu com o estabelecido no item 6.1.3.1 

do edital, pois apresentou a certidão negativa de 

falência vencida, bem como após contatos reali-

zados, a arrematante não regularizou o referido 

documento dentro do prazo concedido, e sequer 

se manifestou a respeito, ficando aberto 

o prazo de 03 (três) dias úteis para interposi-

ção de eventuais recursos. 

EDUARDO MONTEITO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

117/2020 DO DIA 19/11/2020 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Diretor de Compras e Licita-

ções RETIFICOU a publicação de PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

117/2020 nos seguintes termos: onde se lê 

“PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 117/2020”, leia-se “PEDIDO DE IMPUG-

NAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2020”. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 
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